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MUNICIPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

INDICAÇÃO N° '7)9 _y20211 

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 

Para: Prefeitura! SEM OSP 

Indica: Que seja realizado em regime de urgência CASCALHAMENTO de pontos 
críticos localizados na Linha Ramal Bahia. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao final subscreve, após visita a referida 
Linha, verificou a necessidade do respectivo serviço, tendo em vista que a mesma 
apresenta alguns pontos críticos, conforme figuras 01 e 02 em anexo, impedindo 
passagens de ônibus escolar, para transportar alunos daquela região para escolas 
no marco vinte e cidade de Buritis, dificultando para que alunos tenham acesso a 
escola, conforme legislação vigente. 

Diante da importância do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, é que vimos solicitar a aprovação da presente 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis. 

Gabinete do Vereador JOAO 
PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO, 
aos treze dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e 
vinte e um. 
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Figura 01: Ponto crítico, localizado na Linha Ramal Bahia. 

Figura 02: Ponto crítico, localizado na Linha Ramal Bahia. 
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MUNICIPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

ANEXO 01 

Rua Theobroma, Setor 02 - Cidade de Buritis - Estado de Rondônia. 
Contato: j rarnaIho2(yahoo.com.br  /(069) 984143198 - Câmara: (069) 3238-3107 


